
Superior Tribunal de Justiça

RE no AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.599.441 - 
SP (2019/0303908-4)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : JOATAM LUIS FRANCA 
ADVOGADO : GUSTAVO ALVES RIBEIRO - DEFENSOR DATIVO - SP288753 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 5°, INCISO LV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO 
DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por JOATAM LUIS 
FRANÇA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 
contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fls. 
1.098/1.099):

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. JÚRI. 
NULIDADE POR DEFEITO NA MÍDIA. NÃO OCORRÊNCIA, IN 
CASU. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. SÚMULA 
7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Não há óbice ao julgamento monocrático do recurso especial, 
conforme autoriza o Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
bem como o art. 932 do Código de Processo Civil. Ademais, é possível 
interpretação extensiva do Regimento Interno para monocraticamente 
dar ou negar provimento a recurso contra decisão contrária ou em 
consonância com jurisprudência dominante.

2. "A decisão monocrática proferida por Relator não afronta o 
princípio da colegialidade e tampouco configura cerceamento de defesa, 
ainda que não viabilizada a sustentação oral das teses apresentadas, 
sendo certo que a possibilidade de interposição de agravo regimental 
contra a respectiva decisão, como ocorre na espécie, permite que a 
matéria seja apreciada pela Turma, o que afasta absolutamente o vício 
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suscitado pelo agravante" (AgRg no HC n. 485.393/SC, Rel. Ministro 
FELIX FISCHER, Quinta Turma,  Dje 28/3/2019).

3. "A mera ausência da gravação de depoimento produzido em 
plenário, por defeito técnico na mídia respectiva, não rende ensejo à 
nulidade do Júri, se a fala da testemunha, registrada duas vezes, na 
primeira fase do procedimento, não expressou nada de novo, ratificando, 
perante os jurados, o que havia dito antes (ut, HC n. 393.891/MG, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 
15/5/2018.

4. In casu, "a testemunha da acusação ouvida em plenário é a mãe 
da vítima, que já havia sido ouvida em sede judicial anteriormente (fl. 
408), sendo que suas declarações em plenário foram reduzidas a termo, 
com a concordância da Defesa (fl. 755). Ainda, a testemunha comum, 
protegida e denominada como BETA, também já havia sido ouvida 
anteriormente em sede judicial (fl. 406). Outrossim, as demais 
testemunhas da defesa não presenciaram os fatos."

5. "É inviável, por parte deste Sodalício, avaliar se as provas 
constantes dos autos são aptas a desconstituir a decisão dos jurados, 
porquanto a verificação dos elementos de convicção reunidos no curso 
do feito implicaria o aprofundado revolvimento de matéria 
fático-probatória, o que é vedado na via eleita, conforme disposição da 
Súmula n. 7 desta Corte" (AgRg no AREsp n. 1.303.184/CE, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 4/2/2019).

6. Agravo regimental improvido.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.112/1.139), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como ao artigo 8º, 2, "c", da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos e ao artigo 14, 3, "b", do Pacto dos 
Direitos Civis e Políticos, alegando, para tanto, que o aresto impugnado violou os 
princípios do duplo grau de jurisdição, do contraditório e da ampla defesa.

Sustenta, para tanto, que as mídias que foram gravadas com áudio e vídeo 
e os  depoimentos de todas as testemunhas e do Recorrente em plenário sofreram 
problemas, estavam inaudíveis, e os áudios desapareceram, resultando em cerceamento 
do direito de defesa.

Alega, outrossim, que a condenação foi contrária à prova dos autos, 
devendo ser anulado o processo e ser o recorrente submetido a novo julgamento. 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 1.148/1.153 e 1.158/1.173.
É o relatório.
Quanto ao alegado cerceamento de defesa, no julgamento do ARE 

748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão 
geral da questão relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla 
defesa, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia 
violação de normas infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que 
trata da aplicação de normas federais e da interpretação dos arts. 593, inciso III, "d", e 
564, inciso IV, ambos do Código de Processo Penal.

Confira-se, por oportuno, a ementa do acórdão:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
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dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 
01-08-2013)

No mesmo sentido, cumpre trazer à baila os seguintes julgados da Corte 
Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão 
geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à 
coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar 
imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional. 
2. O acórdão do Tribunal de origem revela-se em consonância com a 
jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão 
do julgado depende da análise da legislação local e do conjunto 
probatório constante dos autos, o que é incabível em sede de recurso 
extraordinário, conforme consubstanciado nas Súmulas 280 (Por ofensa 
a direito local não cabe recurso extraordinário) e 279 (Para simples 
reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do STF. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (RE 589.655 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 
24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação 
da coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. 
Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no 
exame do RE nº 598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 
181, concluiu pela ausência de repercussão geral do tema relativo a 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 
tribunais, dado o caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de 
repercussão geral do tema relativo à suposta violação dos princípios 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo 
legal, bem como dos limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 
748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 
1º/8/13). 3. Conclusão em sentido diverso da adotada no acórdão 
recorrido demandaria, na espécie, o reexame aprofundado do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é inviável na via eleita, segundo o 
enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. 5. 
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de 
mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 12.016/09). (ARE 994.883 
AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 

Documento: 107931056 Página  3 de 6

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: A7494B19-449A-49A9-ADD3-75D8C0701071



Superior Tribunal de Justiça

29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 
PUBLIC 24-08-2018) 

Quanto à alegação de que a condenação foi contrária à prova dos autos, 
da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu, nessa parte, pela ausência de 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento do 
recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
manteve a decisão que não conheceu do recurso especial, nesse tanto, em razão da 
vedação ao reexame de provas, aplicando o enunciado n.º 7 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
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DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Vale acrescentar, em remate, quanto à violação das normas processuais 
invocadas, que a interpretação de legislação infraconstitucional é estranha à missão 
constitucional do Pretório Excelso. Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. CONTROVÉRSIA 
RESTRITA AO EXAME DE LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 181/STF.

(...)
3. A toda evidência, qualquer análise quanto ao tema demandaria 

análise do novo CPC, lei federal cuja interpretação incube ao STJ, a 
teor do disposto no art. 105, III, da CF, e não ao STF, como pretende a 
agravante.

Agravo interno improvido.
(AgInt no RE nos EDcl no AgRg no AREsp 834.072/MS, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 
15/02/2017, DJe 21/02/2017)

Ademais, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal assentou o 
entendimento de que o Pacto de San José da Costa Rica e o Pacto Internacional dos 
Direitos Civis Políticos possuem status de norma supralegal, de natureza 
infraconstitucional, não dando ensejo à interposição de Recurso Extraordinário. Nesse 
sentido:

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, IV, DA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA. DESACATO. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. 
ALEGAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
INCOMPATIBILIDADE COM O PACTO DE SAN JOSÉ DA 
COSTA RICA. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O 
MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO QUE 
NÃO MERECE TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise da suposta afronta 
aos preceitos constitucionais invocados, porquanto dependeria de 
prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, 
procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária 
desta Corte Suprema, a teor do art. 102 da Magna Carta. 2. As 
razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada, mormente no que se refere à ausência 
de ofensa a preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno 
conhecido e não provido.

(RE 1002697 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 15/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 
DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "a", 
primeira parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
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extraordinário.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 23 de março de 2020.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Vice-Presidente
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